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uuNIcÍplo DE sANTo ANToNIo Do SUDoESTE

ESTADO DO PÂRANA

LEI N" 2.96712022

Autoria: Mesa Diretora da câmara de Vereadores de santo Antonio do sudoeste'

SUMULA:Concederecomposiçãoinflacionáriaaos

subsídiosdoPrefeitoedaVice-Prefeitado
MunicípiodeSantoAntoniodoSudoeste-PRedá

outras Providências.

Art. 1". Fica concedida a recomposição inflacionária anual ao Prefeito e à Vice-

prefeita do Município de santo Antonio do sudoeste-PR, no percentual de 10,06%

(dez vírgu la zero seis por cênto), a serem aplicados sobre os respectivos subsídios,

com base no lpCA acumulado dos últimos 12 (doze) meses, nos termos do disposto

no artigo 40, Lei Municipal no 2'81912020-

Art. 20. A presente Lei surtirá efeitos financeiros a partir de 1o de janeiro de2022'

Art. 3". Revogadas as disposiçôes em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MI]NICIPAL DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE'

ESTADO DO PARÂNÁ, nM àLDEJANEIRO DE 2022.

PUBLIQUE.SE:
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r/\ql:.i,1 i,

".,rrri 
iiiL'



ESTADODO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO

SUDOESTE

GABINETE DO PREFEITO
LB,t 296712022

LEI No 2.967/2022

Autoria: Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Santo
Antonio do Sudoeste.

SÚtr,tUt,A. : Concede recornposi ção infl acionári a
aos subsídios do Prefeito e da Vice-Prefeita do
Município de Santo Antonio do Sudoeste-PR ç
dá ouhas providências.

Art. 1o. Fica concedida a recomposição inflacionâria anual ao
Prefeito e à Vice-Prefeita do Município de Santo Antonio do
Sudoeste-PR, no percentual de 10,06Yo (dez vírgula zero seis
por cento), a serem aplicados sobre os respectivos subsidios,
conr base no IPCA acunulado dos últirros 12 (doze) meses,
nos termos do disposto no artigo 4o, Lei Municipal no
2.819/2020.

1^ft. 2o. A presente Lei surtirá efeitos financeiros a partir cle 1'
dejaneiro de2022.

Art. 3o. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei
entrará em vigor na data de sua publicação.
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